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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 051/2023 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 025/2023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 025/2023 DE 
20 de março de 2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: MICHELI 
APARECIDA FRANCESCHINI, portadora do CPF nº. 046.471.249-16 e do 
RG: 8.158.956-9, residente na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar 
o presente Contrato de Fornecimento objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 
025/2023 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 
11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 006/2023 
e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba 
FNDE/PNAE, para o ano 2023, com término em 31/12/2023, descritos nos 
itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º 006/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, 
será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente 
à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 34.950,00 (trinta e quatro mil 
novecentos e cinquenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
É competente o Foro da Comarca de Altônia – PR, para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de março de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 052/2023 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 026/2023 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 026/2023 DE 
20 de março de 2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: VALDOMIRO 
SALICANI, portador do CPF: 300.796.169-68 e do RG: 1330062, residente e 
domiciliado na Estrada Marajó, Lote 03 -B, no  município de Altônia, Estado 
do Paraná, CEP: 87.550-000, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 026/2023 com base na Lei nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº 0062023 e mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba 
FNDE/PNAE, para o ano 2023, com término em 31/12/2023, descritos nos 
itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º 0062023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, 

será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente 
à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 
30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA. 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos 
reais), conforme listagem anexa a seguir: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
É competente o Foro da Comarca de Altônia – PR para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de março de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 053/2023 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 027/2023 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 027/2023 DE 
20 de março de 2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: MAILDE RIBEIRO 
DO VALE MARTINS, portadora do CPF: 015.886.969-95 e do RG: 6.542.256-
5, residente e domiciliada a Estrada Cayena, Lote 232-A, no Município de 
Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 027/2023 com 
base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 006/2023 e mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba 
FNDE/PNAE, para o ano 2023, com término em 31/12/2023, descritos nos 
itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º 0062023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, 
será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente 
à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 
30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA. 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública n.º 006/2023 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e 
cinquenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Altônia – PR para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de março de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 054/2023 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 028/2023 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 028/2023 DE 
20 de março de 2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: JANDER 
MONTANHANI, portador do CPF: 072.895.169-07 e do RG: 10.838.466-2, 
residente e domiciliada a Estrada Ramalho, Lote 119_A, no Município de 
Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000,  resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 028/2023 com 
base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 006/2023 e mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba 
FNDE/PNAE, para o ano 2023, com término em 31/12/2023, descritos nos 
itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º 0062023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, 
será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente 
à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública n.º 006/2023 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$12.800,00 (doze mil e oitocentos 
reais), conforme listagem anexa a seguir: 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
É competente o Foro da Comarca de Altônia – PR para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de março de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 055/2023 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 029/2023 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 029/2023 DE 
20 de março de 2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: ADRIANO 
SANTOS DO NASCIMENTO, portador do CPF: 075.867.909-22 e do RG: 
10.838.427-1, residente e domiciliado no Município de Altônia, Estado do 
Paraná, CEP: 87.550-000,  resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 029/2023 com base na Lei nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº 006/2023 e mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba 

FNDE/PNAE, para o ano 2023, com término em 31/12/2023, descritos nos 
itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º 006/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, 
será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente 
à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 
30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA. 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública n.º 006/2023 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 17.930,00 (dezessete mil 
novecentos e trinta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
É competente o Foro da Comarca de Altônia – PR para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de março de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 056/2023 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 030/2023 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 030/2023 DE 
20 de março de 2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: SIDERLEI MARTE, 
portador do CPF: 066.556.799-58 e do RG: 10.938.374-7, residente e 
domiciliada a Estrada Pontal, 471, no Município de Altônia, Estado do Paraná, 
CEP: 87.550-000,  resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento  objeto 
da INEXIGIBILIDADE nº. 030/2023 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 006/2023 e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba 
FNDE/PNAE, para o ano 2023, com término em 31/12/2023, descritos nos 
itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º 006/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, 
será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente 
à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 
30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA. 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
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A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 
acordo com a chamada pública n.º 006/2023. 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
É competente o Foro da Comarca de Altônia – PR para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de março de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 057/2023 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 031/2023 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 031/2023 DE 
20 de março de 2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: ANDRE 
COSTENARO, portador do CPF: 083.277.389-17 e do RG: 10.437.775-0 
SESP/PR, residente e domiciliado na Estrada Seringueira, Lote 998, no  
município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000,  resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 
031/2023 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 
11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 006/2023 
e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba 
FNDE/PNAE, para o ano 2023, com término em 31/12/2023, descritos nos 
itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º 006/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, 
será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente 
à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 
30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA. 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 
acordo com a chamada pública n.º 006/2023 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
É competente o Foro da Comarca de Altônia – PR para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de março de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 058/2023 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 032/2023 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 032/2023 DE 
20 de março de 2023 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: SERGIO ANTONIO 
BARALDI, portador do CPF: 279.430.389-91 e do RG: 1.285.924-4, residente 
e domiciliada a Estrada Palmas, no Município de Altônia, Estado do Paraná, 
CEP: 87.550-000,  resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento  objeto 
da INEXIGIBILIDADE nº. 032/2023 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 006/2023 e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba 
FNDE/PNAE, para o ano 2023, com término em 31/12/2023, descritos nos 
itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º 006/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, 
será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente 
à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 
30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA. 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública n.º 006/2023 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 14.800,00 (quatorze mil e 
oitocentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
É competente o Foro da Comarca de Altônia – PR para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de março de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 017/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 25/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 25 de 
fevereiro de 2022 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui 
Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, 
residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-
96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, , doravante denominado 
simplesmente  CREDENCIANTE e R C SAÚDE EIRELI, inscrito no CNPJ sob 
nº. 23.999.951/0001-11, neste ato representada pela Sra. Franciele dos 
Santos Ronco, portadora do RG nº 9.188.228-0 e do CPF nº. 051.400.119-
48, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada 
simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o 
Edital de Credenciamento Universal nº 001 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 
025/2022, Processo nº 038/2022 atendidas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 3º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 034/2022, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 10 meses para continuidade na prestação 
dos serviços: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
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PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 01/04/2023 à 31/01/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia – Paraná em 21 de março de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 025/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 10/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 25 de 
fevereiro de 2022 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui 
Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, 
residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-
96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, , doravante denominado 
simplesmente  CREDENCIANTE e JX PINTO SERVIÇOS MÉDICOS, inscrito 
no CNPJ sob nº. 08995.123/0001-11, neste ato representada pela Srº. Jonas 
Xavier Pinto, portador do RG nº CRM/526.647e do CPF nº. 120.945.606-00, 
residente na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, doravante 
denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo 
com o Edital de Credenciamento nº 001 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 
010/2022, Processo nº 017/2022 atendidas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 3º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 025/2022, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 10 meses para continuidade na prestação 
dos serviços: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 01/04/2023 à 31/01/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia – Paraná em 21 de março de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 034/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 25/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 25 de 
fevereiro de 2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de R C SAÚDE EIRELI, inscrito no 
CNPJ sob nº. 23.999.951/0001-11, neste ato representada pela Sra. Franciele 
dos Santos Ronco, portadora do RG nº 9.188.228-0 e do CPF nº. 
051.400.119-48, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante 
denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo 
com o Edital de Credenciamento Universal nº 001 / 2022, Termo de 
Inexigibilidade nº 025/2022, Processo nº 038/2022, atendidas as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 3º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 034/2022, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 10 meses para continuidade na prestação 
dos serviços: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 01/04/2023 à 31/01/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia – Paraná em 21 de março de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 036/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 27/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 11/02/2022 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui 
Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, 
residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-
96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, denominado 
simplesmente  CREDENCIANTE e MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº 36.374.782/0001-76, com sede à Rua Doze de 
Dezembro 250, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, 
neste ato representada pelo Sr. MARCOS PAULO FRATINI LIMA, portador do 
RG nº 10.269.776-6 SESP/PR e do CPF nº. 066.202.849-06, residente na 
cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de 
Credenciamento nº 001 / 2022, Termo de Termo de Inexigibilidade nº 27/2022, 
Processo nº 040/2022, atendidas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 3º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 036/2022, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 10  meses para continuidade na prestação 
dos serviços: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 01/04/2023 à 31/01/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia – Paraná em 21 de março de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 037/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 28/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 11/02/2022 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui 
Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, 
residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-
96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, denominado 
simplesmente  CREDENCIANTE e MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº 36.374.782/0001-76, com sede à Rua Doze de 
Dezembro 250, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, 
neste ato representada pelo Sr. MARCOS PAULO FRATINI LIMA, portador do 
RG nº 10.269.776-6 SESP/PR e do CPF nº. 066.202.849-06, residente na 
cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de 
Credenciamento nº 001 / 2022, Termo de Termo de nº 28/2020, Processo nº 
041/2022, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 3º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 037/2022, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 10 meses para continuidade na prestação 
dos serviços: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 01/04/2023 à 31/01/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia – Paraná em 21 de março de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 050/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 37/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 14/02/2022 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui 
Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, 
residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
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SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-
96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, denominado 
simplesmente  CREDENCIANTE e CLÍNICA MÉDICA FENIX S/S  LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº 09.273.834/0001-45, com sede à Rua Doze de 
Dezembro 218, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, 
neste ato representada pelo Sra Maria Encarnação Ribeiro De Oliveira, 
doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 
autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento nº 001 / 2022, Termo 
de Inexigibilidade nº 010/2022, Processo nº 017/2022 atendidas as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 3º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 025/2022, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 10 meses para continuidade na prestação 
dos serviços: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 01/04/2023 à 31/01/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia – Paraná em 21 de março de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DOCONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 059/2023 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 033/2023 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 033/2023 DE 
20 de março de 2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: ANTONIO 
RIBEIRO VIANA, portador do CPF: 483.263.809-20 e do RG: 2.138.344, 
residente e domiciliada a Estrada Seringueira, no Município de Altônia, Estado 
do Paraná, CEP: 87.550-000,  resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 033/2023 com base na Lei nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº 006/2023 e mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba 
FNDE/PNAE, para o ano 2023, com término em 31/12/2023, descritos nos 
itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º 006/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, 
será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente 
à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 
30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA. 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública n.º 006/2023 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
conforme listagem anexa a seguir: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

É competente o Foro da Comarca de Altônia – PR para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de março de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 03 /2.023 
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 3/2.023: 21/03/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 074/2023 
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 10/04/2023 ÀS 08:15 HORAS 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 10/04/2023 ÀS 08:30 HORAS 
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA. 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR 
OBJETO: Construção de Garagem com Cobertura para veículos 
conforme planilhas e projetos em anexo 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote – MENOR PREÇO 
GLOBAL 
VALOR MÁXIMO: R$ 50.787,27 (cinquenta mil setecentos e oitenta e sete 
reais e vinte e sete centavos) 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em 
mídia digital (desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente 
edital, aos licitantes que comparecerem na Prefeitura Municipal de Altônia. Os 
Anexos do Edital só serão fornecidos em mídia Digital. Os interessados 
poderão obter melhores informações no Departamento de Licitações desta 
Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do 
Certame, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br, Poderão  participar 
da presente licitação: Empresa do ramo, ou cooperativas de Serviços, que 
preencham as condições exigidas do respectivo Edital, e que tenha feito 
VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no mínimo 03 dias 
antes da abertura da Licitação, cujo documento deve estar no envelope de 
habilitação 
Altônia, 21/03/2023 
JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 60/2023 
MODALIDADE InexigibilidadeNº 034/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 34 DE 
21/03/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GOVERNANÇA BRASIL TECNOLOGIA E GESTAO EM SERV. LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 00.165.960/0001-01, neste ato representada pelo 
GUSTAVO FOGASSA DOS SANTOS, portador (a) do RG nº 10.612.668-2 
SSP/PR, CPF nº. 074.850.209-27, residente na cidade de MARINGÁ, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 034/2.023, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de 
Empresa para fornecimento de Solução através do Emprego da Tecnologia da 
Informação, a modernização da Administração Municipal da Prefeitura 
municipal de Altônia,PR, a seguir descritos: 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa GOVERNANÇA BRASIL 
TECNOLOGIA E GESTAO EM SERV.LTDA e de R$ 230.438,40 (duzentos e 
trinta mil quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta centavos). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 21/03/23  e término em 
21/03/24, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
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deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: 
“Inexigibilidade Nº034/2.023”. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
0300220608001120633903000000 - Outros Serv. Terceiro Pessoa Jurídica 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
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